
• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº Oi-1- DE QS DE J)P fillba:> 2016. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
CÂMARA MUNICIP/tL. DE B~RA DO GARCAS-MT 
n~Livro·~'-1 Fls~S Data 0'5tJ2. d 6 

r::;-r-i . I !S 

L~{) e _....-
FUNCIONÁRIO 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o 

Projeto de Lei Complementar incluso, que tem por objetivo regulamentar o pagamento de 

inscrições e diárias, aos membros dos Conselhos Curador, Fiscal e do Comitê de 

Investimentos do Barra-Previ. 

Tal medida visa a capacitação dos membros do Conselho Curador, Conselho 

Fiscal e Comitê de Investimentos do Barra-Previ a fim de exercerem uma gestão eficaz, 

conforme deliberação em ata da 2ª Reunião do Conselho Curador do Barra-Previ ocorrido no 

dia 18 de novembro de 2016. 

Assim, esperamos a aprovação do presente Projeto, na oportunidade, renovo a 

Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos seus ilustres pares, a expressão do meu elevado 

apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT., 05 de cf.p~@ de 2016. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 



• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº Qff DE 05 DE ~kDE 2016. 

"Regulamenta o pagamento de inscrições e 

diárias, aos membros dos Conselhos Curador, 
Fiscal e do Comitê de Investimentos do Barra
Previ." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 12 Os membros dos Conselhos Curador, Fiscal e do Comitê de 

Investimentos do Barra-Previ, que se deslocarem para fora do município, em razão da 

participação de eventos e cursos para capacitação, farão jus a diárias e inscrições que serão 

pagas pelo próprio Barra-Previ, no limite anual de 5% (cinco por cento) da taxa de 

administração do Barra-Previ, sendo que o valere das diárias será fixado em razão do valor 

de 65% (sessenta e cinco por cento), das diárias concedidas pelo municipais aos Secretários 

Municipais. 

Art. r As diárias de que trata esta Lei destinam-se a cobrir despesas com 

alimentação, transporte e hospedagem. 

§ 1 o Os membros mencionados deverão apresentar, dentro de 5 (cinco) 

dias, contados do seu retorno, comprovantes das despesas, indicadas neste artigo e/ou 

certificados, evidenciando sua participação em eventos e cursos. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42- Revogam-se as disposições em contrário. 

Barra do Garças/MT, 05 de d.P::fm~ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Se ~ão ~inárj~do 

dia t .l 1 ~ 

l\ ~1\~ ~!\~~~t ~:, o.1)(). c~'"'' ,~~'ô 
O\~ -~,?J.' ~>~_ ,~\ 

~\}'f..~ \ 7J.,,7J. 
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ROB 

Prefeito Municipal 

de 2016. 



-
ESTADO DE MA TO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
Fundo Municipal de Previdência Social - Barra-Previ 

Ata da 2a Reunião do Conselho Curador do Barra-Previ - Fundo de 
Previdência Social dos Servidores de Barra do Garças - MT 

Aos 18 (dezoito) dia, do mês de novembro, do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), 
às 9h, nas dependências do Secitec, reuniram-se os Membros do Conselho 
Curador para reunião extraordinária sob a responsabilidade do conselheiro Heros 
Pena, presidente eleito, secretariado pela conselheira Lígia Patrícia Gomes 
Corrêa. Observadas as exigências regimentais, constatou-se "quórum" suficiente 
para deliberarem sobre os seguintes assuntos: Aplicação de saldo financeiro em 
fundo de investimento, curso de capacitação de gestores de RPPS em Cuiabá, 
registro das pessoas que terão acesso aos extratos do Banco do Brasil e Caixa 
Econômica, pagamento de boleto da Apimec do membro do Comitê de 
Investimentos, situação do fundo TOP FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA 
FIXA e análise do parecer do Comitê de Investimentos. Correspondências 
recebidas: Oficio n° 822/2016 da Presidente do Comitê de Investimentos, Oficio 
n° 241-2016/ ADM da Gestora do Barra-Previ e Oficio 11° 798/2016 da Gestora de 
Recursos do Barra-Previ. Correspondências expedidas: Oficio n° 804/20 16 ao 
Presidente da Câmara Municipal, Oficio n° 805/2016 a Secretária de 
Administração e Oficio n° 806/2016 a Secretária de Administração. O Conselho 
decidiu aplicar o saldo financeiro do Banco do Brasil no valor de R$ 354.795,47 
(trezentos e cinquenta e quatro mil setecentos e noventa e cinco reais e quarenta 
e sete centavos) num fundo de investimento indexado ao IMA-B de acordo com 
a recomendação do Comitê de Investimentos. Dada a importância da capacitação 
dos conselheiros para uma melhor gestão e fiscalização dos fundos de 
investimentos do Barra-Previ faz se mister a norma6zação do pagamento de 
diárias e demais custas que viabi lizem tal participação, assim resolve sugerir ao 
Poder Executivo a modificação da legislação municipal, afim de legalizar o 
pagamento de inscrições em eventos e diárias pelo Barra-Previ, limitando-se tal 
pagamentos ao limite anual de 5% (cinco por cento) da taxa de administração e 
vinculando o valor da diária ao valor de 65% (sessenta e cinco por cento) da 
concedida aos secretários municipais, estabelecendo por fim que a diária deverá 
cobrir os custes de transporte, alimentação e hospedagem. Porém como ta] lei 
ainda não foi aprovada e não o será a tempo e dada a proximidade de curso de 
capacitação junto a TCE/MT, no qual é fundamental a participação dos 
conselheiros, resolve solicitar a prefeitura que arque com as custas de inscrição, 
passagem e diárias para os membros do Conselho Curador, Marilza Valeria 
Duarte Oliveira, Larissa Adriana de Souza, Claudia Regina Rodrigues Ferreira, 
Lígia Patrícia Gomes Correa, Eleidimar Vilela de Moraes e Edina Gomes da Siva, 
e o membro do Conselho Fiscal Rogério Pinheiro de Farias, irão participar do 4° 
Encontro de Gestores de RPPS de MT em Cuiabá no Tribunal de Contas do 

Rua Carajás, N° 515, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
Fones (66) 3401 -6160 / 3402-2000 .,.,,.., • ...... ?·-- .---:;> 

;{~nsultatra nsparencia.co;::~anagarc~q-> (1..'0~ 



ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Fundo Municipal de Previdência Social - Barra-Previ 

Estado de Mato Grosso. O Conselho decidiu que os membros Edina Gomes da 
Silva, Marilza Valéria Duarte Oliveira e Rogério Pinheiro de Farias terão acesso 
aos extratos das contas correntes do Banco do Brasil e Caixa Econômica. Devido 
ao recebimento do Ofício n° 241-2016/ADM da Gestora do Barra-Previ, o 
Conselho aprova o pagamento dos custos do exame APIMEC/CGRPPS para o 
Membro do Comitê de Investimentos, Rogério Pinheiro de Farias, inscrito no CPF 
502.991.151-00, ainda sobre o oficio delibera que seja a Gestora infonnada que a 
decisão para pagamento do referido boleto cabe ao Conselho Curador e não ao 
Fiscal. O Conselho decidiu enviar um ofício ao administrador do TOP FUNDO 
DE INVESTli\1ENTO RENDA FIXA solicitando que este informe o endereço 
para onde estão sendo enviadas as correspondências destinadas ao Barra-Previ. O 
Conselho aprova a Política Anual de Investimentos 2017 elaborada pelo Comitê 
de Investimentos. O Conselho aprova a recomendação do Comitê de 
Investimentos de aplicar no fundo BB PREVIDENCIÁR10 RENDA FIXA 
FLUXO FIC para não ocorrer do saldo financeiro da conta corrente ficar parado. 
Tenninada as discussões dos assuntos, encerrou-se a reunião às 12h, cuja ata, se 
aprovada, receberá a assinatura de quem de direito. 

/ 

-~ ,..--.., -- ·-- -, ( 
r Reros Pen~-----

Pr~ente 

Marilza Valé~rte de Oliveira 

(l\\± ~&.~ 
~ia de Jeshls 

Membro 

Vice-presidente 

ftl"\ .. rl.il ~~l~ ~ . 4WUJ.r. ~ 
~egifta Rodrigues F. Soares 

Membro 

~0 Jw f>Jrw 
Edina Gomes da Silva 

Membro 

Líg& mes Corrêa 
Secretária 

Larissa A~a de Souza 
Membro 

~~irelfdjr~s 
Membro 

Rua Carajás, N° SlS, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
Fones (66) 3401-6160 / 3402-2000 

http: //consultatransparcncia.com.br/barragarcas 



Assessoria 
Jurídica 

Pa rcccr n°: 98/2016 

Câmara 
P.,.Todos 

Projelo de Lei Complenwnrar n° O r 120 16, de wtloria do Poder E\ecw il·o 
Municipal que: "Regulwnenla o pagomento de inscrições e diârim·, aos 111e111bros dos conselhos 
curador, fiscal e do co111itê de investimentos do B1IRR!I- PREf 'f". 

I- RELATÓRIO 

OI. Trata-se de Projeto Complementar n° O 17/2016, de autori a elo Poder 1::-:ecut ivo 
Municipal que: ''Regula111enla o pagwnenlo de inscrições e diários, aos 11/elllbms do.\ conselhos 
curador, fiscal e do comilê de investimenlos do BARRA- PREVI". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 

"Que ,./L 111edido 1·isa o copacilo~r·cio dos memhros do Conselho ( 'urador. 
Conselho Fisco/ e Comité de im·estimel1fos do Borra Pre1·i o j/111 de 
exercere 111 t 11110 gest elo ejlco::, COJ?/àrme de/ i heraçclo e 111 a/ o da 2" 
Reunitló do Conselho Curador do Barra Pre1'i ocorrido no dia 18 de 
noFembro do corrente ano. " 

03. Já o projeto estabelece os valores que os membros ali ckscri tos làrão jus a ti tulo 
de diárias e inscrições, conceito de cl iórias. entrada em 'igo r. 

04. É o relatório. 

li- PARECER 

05 . A anúlise da validade ou não ele um projeto ele lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde obsen ·aremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município eleve ser proposta pelo poder executi, ·o ou 
pelo poder legislati vo; a fo rma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que eleve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinúria. e por lim 

Rua I\ l ato Grosso, ,'\''. 61 i, Ce ntro, Barra do Ga r~·as - l\11', CE I': 7H600-000, 
Fonrs (66) 3-tO 1-248-1 I 3-tO 1-2395 c 3-tO I-235H. 

c a ma r a harrad oga rcas. m t.~o'. h r far chool\ .co mica ma r a lll 1111 i c i paI h a rra doga r c as 



Assessoria 
Jurídica Câmara 

P.,.Todos 

devemos observa r a legalidade do projeto. ou seja. se esse. cnso apro,·ado. estarin apto a produzi r 
efeitos no mundo jurídico. respeitando os requisitos supra c não desrespeitando nenhuma norma 
a ele hierarquicamente supcrim. d~1clas essas explicações passamos a análise dos requisitos 
mencionados: 

06. - Da Co mpetência - I~ ind iscutível a competência do municíp io para legislar 
sobre a matéri a. estando prevista ta nto na CF quanto na LO I sua competência para legislar 
sobre assunto de seu pecu liar interesse: 

Constituiçrio Federal 

'Art. 30. Compete aos Municíp ios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse /ocul: 

Lei Org fiuica do .lfuuicípio de Barra do Garços 

·Artigo 10 - .-lo ,\Junicípio compete prover u tudo quanto se relacione 
(/0 seu peculiar intere.\se e oo hem-estar de suo fJOimlaç·llo, cabendo-lhe. 
pri\'{/t immente, entre outras. as seguintes atri/)//içôes: 

/ - legislar sobre osst111tos de seu peculiar interesse; 

/I - .wpiC'IItentor a legislaçciofedeml e est({(luul, no que lhe couber: 

07. Por outro lado. nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica elo Município, a iniciat iva 
das leis complementares e orcl inú rias ta mbém cabe ao Prefeito . Assim. não há invasão ela csf'cra 
de competência: 

08 . 

·'A rtigo 46 -A iniciativa de leis complenwntures e ordinária.\ cabe ao 
Prefeito, a qualquer ll lembro 011 c.:omissrlo do Céimom e oos c.:idmlüos . 
observado o disposto nesta lei. " 

Portanto. não há qua lquer múcula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: /\ matéri a tratada se encont ra dentre aquelas constantes elo artigo 48 
da Lei Orgânica e que devem obrigmoriamcnte sen.:m proposléls sob a forma ele lei 
complementar, como de lato o foi . 

I O. - Da Lega lidade: Após uma análise sistemática podemos obscn ar que o Projeto 
Lei tem por finalidade a capacitação ele seus membros, proporcionando o pagamento de diárias. 
aos que se deslocarem a out ras cidades para participarem de eventos c cursos para capacitação. 
disponibilizando um limi te anu<ll de até 05% (ci nco por cento). da taxa ele administração do 
Barra- Previ. 

R ua Ma to G rosso, N". 61 7, Cc nl ro , Barra do G arças- I\1T, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3-W I-2~8~ I 3~0 1 -2395 c 3-10 1-2358. 
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Assessoria 
Jurídica 

Til- CONCLUSÃO 

Câmara 
,. ,.Todos 

12. Portanto. aprescntadrt ~1 mcns<1gcm, rcspcitad<1 a regra de competência. ela ótica 
legal, observados os apontamentos leitos <teima, não vislumbramos impedimento ú tram itaçào do 
Projeto de Lei , cabendo aos ve readores análise de mérito. 

13 . É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 12 de dezembro ele 2016. 

IIEROSPENA 

Procurador Geral 

Matricula: 213 - OAB/ 1T: 14.385-B 

Run Mnto Grosso, N". 6 17, Centro, 13n r ra do Gnrças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401 -2484 I 340 1-2395 c 340 1-2358. 
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APROVADO 
EM SESSÃYh. ~ x_, I ~ <Z- t 1 G 

L~ÚL~ 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 

Pakkip Vemu/orDr. DERCY GOMES DA SlLVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 017/ 2016, de autoria 
do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTlÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
de 2016. 

Ver. VALD~~Ó .. BARBOSA 
Presidente 

- h Ver. Dr.JOAO RODRIGUES DE SOUZA 
Relator 

Ver. Dr. 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401 -2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Verear/orDr. DERCYGOMES DA Sil-VA 

A.PROVADO 

EM SES~Q J.l I JJ... I J Ô 

L ... pct .... .!:R .J 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 
Projeto de Lei Complementar n° 
017/2016, de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR , em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
JJ../ de 2016. 

em J~ de 

Ver. RON 

Membro 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br ,;.smni!ite·mw 

CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 
J)Jve\P t,., de /1".1 '~~"-L """e vt b, ~ 01'1' / t 6. _!'l:d-\<- h(«:}_, ~.,_o j 

~ VEREADORES I PAR TIDO SIM NAO ABSTENÇAO 

CARLITO ALVES DA SILVA PPS '1-
GERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSB "j 
~ÃO JOSE DOS SANTOS FILHO PMDB -..;:, 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT ~ 
JOSE MARIA ALVES FILHO PTB /...._ -· JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB NAOCOf "r-"Kt:L;tl 
MARIA JOSE DE CARVALHO pp r.-Á 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB ~0\.Á.~ \0\e n ~ f 
ODORICO FERREIRA C. NETO 1° Secretário PT i 
PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR PMDB ~ 
PAULO SERGIO DA SILVA pp 

v... 
RONALDO DE ALMEIDA COUTO PMDB x 
VALDEI LEITE GUIMARÃES PDT y.... 
VALDEMIR BENEDITO BARBOSA PMDB ... , 
~ELITON ANDRADE DA SIL V A-2° Secretário PDT '1-
RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO Aprovado por Unanimidade 

de ~ore~resentes , 

Rua Mato Grosso· 617 • Centro/Fone:Oxx( 66) 40 l-2484/E-mail:camarabg@gmail.com 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 
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• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº DE DE DE 2016. 

"Regulamenta o pagamento de inscrições e 
diárias, aos membros dos Conselhos Curador, 
Fiscal e do Comitê de Investimentos do Barra
Previ." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12 Os membros dos Conselhos Curador, Fiscal e do Comitê de 

Investimentos do Barra-Previ, que se deslocarem para fora do município, em razão da 

participação de eventos e cursos para capacitação, farão jus a diárias e inscrições que serão 

pagas pelo próprio Barra-Previ, no limite anual de 5% (cinco por cento) da taxa de 

administração do Barra-Previ, sendo que o valore das diárias será fixado em razão do valor 

de 65% (sessenta e cinco por cento), das diárias concedidas pelo municipais aos Secretários 

Municipais. 

Paragrafo Único - As diárias referidas no Caput serão concedidas mediante 

aprovação da maioria absoluta dos membros do Conselho Curador. 

Art. 2° As diárias de que trata esta Lei destinam-se a cobrir despesas com 

alimentação, transporte e hospedagem. 

§ 1° Os membros mencionados deverão apresentar, dentro de 5 (cinco) 

dias, contados do seu retorno, comprovantes das despesas, indicadas neste artigo e/ou 

certificados, evidenciando sua participação em eventos e cursos. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Barra do Garças/MT, de 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 

de 2016. 


